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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  sobre  adequação
estrutural,  segurança  física  e  manutenção
predial  do  CEIC  Marília  Inês  Pedrollo
Salomoni.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações: 

Existe relatório técnico atualizado acerca das condições estruturais da unidade, especialmente no
que se refere a: 

rachadura no muro lateral;
infiltrações nas paredes;
telhas danificadas?
Em caso positivo, encaminhar cópia do referido relatório.

Há identificação de risco estrutural, ainda que parcial, nas dependências da unidade escolar? 
Em  caso  afirmativo,  especificar  quais  áreas  estão  comprometidas  e  quais  medidas
emergenciais foram adotadas.

Existe cronograma de manutenção predial preventiva e corretiva para a unidade? 
Caso positivo, encaminhar cópia do cronograma atualizado, indicando as ações previstas e
respectivos prazos de execução.

  
JUSTIFICATIVA 

O presente  requerimento visa  dar  conhecimento e  respaldo às  atribuições e  funções da Câmara
Municipal  de  Cuiabá,  especialmente  no exercício  de  seu papel  fiscalizador,  conforme previsão
regimental no artigo 2o, § 3o, do Regimento Interno. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submeto  à  apreciação  da  Presidência  desta  Casa  o  presente
requerimento para conhecimento e, ao mesmo tempo, requeiro ao Gabinete do Prefeito Municipal de
Cuiabá o encaminhamento das informações supramencionadas, para fins de análise e adoção das
providências cabíveis 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de março de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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